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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DA SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA - SUGESQ 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Termo de Referência Nº 154/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 154/2019

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

 
 
1. FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. INCISO II, ART. 24 DA LEI 8.666/93 e DECRETO Nº 9.412/2018.
 
1.2. Legislação Específica
1.2.1. Resolução CONAMA n° 06 de 19.09.1991, desobriga a incineração ou qualquer outro tratamento de queima dos resíduos sólidos provenientes dos
estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos, ressalvados os casos previstos em Lei e acordos internacionais.
1.2.2. RDC ANVISA n° 56. de 06.08.2008, dispõe sobre o regulamento técnico de boas práticas sanitárias no gerenciamento de resíduos sólidos nas áreas de
portos, aeroportos, passagens de fronteiras e recintos alfandegados.
1.2.3. RDC ANVISA n° 306, de 25.11.2004, dispões sobre o regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.
1.2.4. Resíduos recicláveis:
1.2.4.1 Resolução do CONAMA n° 275, de 24.04.2001, estabelece código de cores para diferentes tipos de resíduos na coleta seletiva.
1.2.3 Sistema de Tratamento:
1.2.3.1 Resolução CONAMA n° 316, de 29.10.2002, dispõe sobre procedimentos e critérios para o funcionamento de sistemas de tratamento térmico de resíduos.
1.2.4. Acondicionamento:
1.2.4.1. NBR 9191/2008 - Especificação. Sacos plásticos para acondicionamento. 
1.2.4.2. NBR 13056/2000- Verificação de transparência. Filmes plásticos para sacos para acondicionamento - verificação de transparência.
1.2.4.3. NBR 13853-1/2008- Requisitos e métodos de ensaio. Recipientes para resíduos de serviços de saúde perfurantes ou cortantes.
1.2.5. Coleta e transporte:
1.2.5.1. NBR 13221/2017 - Especifica os requisitos para o transporte terrestre de resíduos, de modo a evitar danos ao meio ambiente e a proteger a saúde pública.
1.2.5.2. NBR 14619/2017 - Estabelece os critérios de incompatibilidade química a serem considerados no transporte terrestre de produtos perigosos.
1.2.5.3. NBR 12810/2016- Fixa os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos de serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança.
1.2.5.4. NBR 14652/2013 - Estabelece os requisitos mínimos de construção c de inspeção dos coletores transportadores rodoviários de resíduos de serviços de
saúde do grupo A.
 
2. OBJETO:
2.1. O objeto deste Termo de Referência é contratação de empresa para prestação de serviço de COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO DEPARTAMENTO MÉDICO do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
2.2 Especificação dos serviços: 
a) Serviço: (x) coleta (x) transporte (x) tratamento (x) disposição
b) Resíduos: (X) A(X) B(X) E( ) A2 ( ) A3 ( ) A5
c) Quantidade estimada até: 30 kg mês 
d) Bombona em comodato: (x) Sim ( ) Não .
e) Quantidade de pontos de coleta: 1 ponto
f) Periodicidade de coleta: quinzenal
 
3. JUSTIFICATIVA:
3.1. A contratação de empresa para coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos do Departamento Médico justifica-se pela necessidade do
tratamento adequado aos resíduos produzidos em decorrência das atividades deste departamento, que é imprescindível para a segurança ambiental e para saúde
dos trabalhadores deste tribunal em todas as etapas do manejo dos resíduos, desde a segregação até a disposição final destes, evitando acidentes de trabalho e
contaminação cruzada.
3.2. O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí não dispõe de meios próprios para a realização das atividades disciplinadas pelos dispositivos legais retrocitados, o
que o obriga a socorrer-se da estrutura de terceiros para viabilizar o cumprimento desses mandamentos legais.
3.3. O objeto deste TR visa atender a RDC-306/04 (ANVISA), a qual determina que todo estabelecimento de saúde deve prover condições adequadas de
acondicionamento, coleta, transporte e disposição final dos resíduos, prevenindo acidentes e preservando a saúde pública e o meio ambiente.
3.4. O serviço objeto da presente contratação deve ser considerado de natureza continuada, no termos do que determina o Tribunal de Contas da União (TCU), que
assim considera os “serviços auxiliares e necessários à Administração no desempenho das respectivas atribuições, se interrompidos, podem comprometer a
continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro.".
3.4.1.O serviço que se pretende contratar reputa-se como continuado à medida em que sua ausência pode comprometer o andamento das atividades ordinária
deste Tribunal. A ausência de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos, em análise superficial, pode gerar prejuízo ao meio ambiente e
à saúde dos trabalhadores. Considera-se, portanto, este serviço como essencial e de longa duração, em que a possibilidade de fracionamento em
período prejudica a execução do serviço, fazendo-se necessária a execução contínua.
 
4. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9412.htm
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4.1. A execução dos serviços consiste na remoção dos resíduos de saúde até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-se técnicas que garantem a
preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as orientações
dos órgãos de meio ambiental e vigilância sanitária.
4.2. A coleta regular dos resíduos deverá apresentar frequência quinzenal, deverão ser recolhidos todos os resíduos infectantes. Grupo A, B e E, Bombona em
Regime de Comodato com 01 (um) ponto de coleta e com a quantidade estimada de até 30 kg ao mês.
4.2.1. Grupo A: Resíduos com possível presença de agentes biológicos que, por suas características podem apresentar risco de infecção.
4.2.1. Grupo B: Resíduos contendo substâncias químicas, que podem apresentar risco a saúde pública, ao meio ambiente, dependendo se suas características de
inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxidade.
4.2.2. Grupo E: Materiais perfurocortantes ou especificantes, tais como: lâminas de barbear , agulha, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônicas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas, tubos capilares, micropipetas, lâminas, espátulas e todos os utensílios de vidros quebrados no laboratório (tubo de
coleta sanguínea e placa de Petri) e outros similares.
4.3. A coleta de transporte externo dos resíduos deveram ser realizados de acordo com as normas NBR 12810, NBR 14652 da ABNT e Lei Complementar n°
3.610 de II de janeiro de 2007.
4.4. A Contratada deverá recolher o Resíduo apenas nas dependências do Tribunal de Justiça do Piauí, mediante local previamente estabelecido pela
Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida. Nos casos em que não haja possibilidade de acesso ao veículo coletor, a coleta deverá ser feita
manualmente ou por outro método aprovado pela Prefeitura Municipal de Teresina.
4.5. A Contratada deverá realizar a coleta de lixo infectante de forma diferenciada, em 01 (um) veículo apropriado, certificado, estabelecido pela Norma Técnica
Brasileira - NBR 12.810, NBR 14.652 e pela Prefeitura Municipal de Teresina.
4.6. Cada veículo deverá conter no mínimo 01(um) motorista. 01 (um) coletor, devidamente uniformizado e equipado com EPI's necessários.
4.6.1. O funcionário responsável pelo recolhimento dos resíduos deverá ser devidamente treinado e equipado para o recolhimento dos resíduos de saúde.
4.7. A Contratada deverá apresentar e validar o plano de coleta dos Resíduos Sólidos definindo dia da semana, horário e local.
4.7.1. Qualquer alteração a ser introduzida deverá ser comunicada previamente, com 48 horas (quarenta e oito horas) de antecedência, por conta da Contratada
oficializada.
4.8. Todos os resíduos dos serviços de saúde coletados deverão ser tratados pela Contratada.
4.8.1. O resíduo será aferido em peso (kg) em balança com selo de inspeção do INMETRO e atestado pela fiscalização e pela Empresa em documento próprio que
validam o recolhimento.
4.8.2. No ato da coleta pela Empresa, os resíduos serão acondicionados em bombonas e estas dispostas no veículo tipo baú. conforme as Leis e Resoluções
vigentes.
4.8.3. As bombonas ficarão acondicionadas cm local estabelecido pela Superintendência de Gestão de Saúde e Qualidade de vida (SUGESQ), em local de fácil
acesso, em condições salutar sem que ofereça nenhum risco de saúde a quem irá operacionalizar.
4.9. Caberá a Contratada a correta destinação final dos resíduos de serviços de saúde com o devido tratamento de acordo com as normas legais vigentes.
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATANTE deverá:
5.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
5.2. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora ao Departamento Médico do Tribunal de Justiça, para execução do objeto licitado;
5.3.Caberá ao CONTRATANTE, através do Departamento Médico do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí ou de um funcionário designado para este fim,
auxiliado pelo Setor de Gestão de Contratos, fiscalizar e acompanhar os serviços para atestar a qualidade, observando o fiel cumprimento das exigências
constantes do Termo de Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a execução, fiscalização e supervisão dos serviços
por pessoa habilitada.
5.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência;
5.5. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no serviço requisitado, que possa comprometer a
tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a que se destina;
5.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
5.7. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la
em todos os casos julgados necessários;
5.8. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser
confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
5.9. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante ou
quaisquer outros.
5.10. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou pelos ficais de contrato.
5.11. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com
o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
5.12. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
5.13. Exigir a troca do veículo coletor ou equipamento que não estiver adequado às exigências do serviço.
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, a CONTRATADA deverá:
6.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1. Efetuar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local  constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal
e cópia do contrato.
6.2. Fornecer o objeto da contratação de acordo com prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Serviço, a contar do seu recebimento, juntamente com a
Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de Referência;
6.3. Assinar o Contrato Administrativo e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que
poderá ser feita via telefonema, correspondência ou correio eletrônico.
6.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 55, XIII da Lei nº 8.666/93.
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6.5. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da contratação;
6.6. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados durante a execução do
Contrato;
6.7. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas nas dependências do Contratante;
6.8. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência na execução do Contrato
que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
6.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
do contrato;
6.10. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo as despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais,
tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o
objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
6.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo ainda atender prontamente as reclamações.
6.12. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência do Contratante.
6.13. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do responsável, para atendimento dos chamados da
CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.
6.14. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo
estipulado, nos casos em que houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da Lei 8.666/93;
6.15. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 3.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).
6.16. Os veículos coletores deverão possuir carroceria do tipo especial para coleta e transporte de resíduos dos serviços de saúde, os coletores deverão estar
equipados com equipamento de sinalização conforme a legislação de trânsito em vigor.
6.17. Proceder a lavagem e desinfecção da caçamba compactada ou carroceria com produtos específicos para este fim após cada coleta.
6.18. No ato da coleta, os resíduos deverão ser acondicionados em bombonas e estas dispostas em veículo apropriado conforme Leis e Resoluções vigentes. 
6.19. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
I. A subcontratação total para a execução do objeto deste contrato;
II. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento.
 
7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN
TCE/PI nº 02/2017 e art.5º da Lei 8.666/93.
7.2. O pagamento será efetuado pela Administração, em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, acompanhado dos seguintes documentos, remetidos pelo
Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização:
a) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
b) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor competente;
c) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Serviço; e
d) Cópia da Nota de Empenho;
e) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
f) Prova de regularidade do FGTS;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
g) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
7.3. As certidões de regularidades fiscais poderão ser substituídas por consulta ONLINE ao Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF.
7.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão
conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
7.5. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na
qual o SOF / FERMOJUPI creditará os pagamentos a que faz jus a empresa contratada.
7.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
7.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o
novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data da apresentação dos documentos corrigidos.
7.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária
e juros moratórios.
7.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento
da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001638, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

7.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
7.12. No caso de atraso na divulgação do IGP-M, será pago à licitante vencedora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
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7.13. Caso o IGP-M estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
7.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
7.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA
importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
 
8. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE:
8.1. Não obstante a contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todo os serviços, a Administração reserva o direito de restringir a plenitude
desta responsabilidade, exercendo ampla e completa fiscalização sobre os serviços pelo Departamento Médico do TJPI, pela Gestão de Contratos ou por comissão
designada para esse fim, podendo para tanto:
8.2. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a
sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;
8.3. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto ou equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos
ou instalações, ou, ainda, que não atendam às suas necessidades.
 
9. DA VIGÊNCIA
9.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste instrumento no Diário da Justiça do
TJ/PI.
9.2. O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos
termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
 
10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
A Contratada deverá apresentar:
10.1. Licença de Operação expedidas pelo Órgão competente, que contemple a coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde em nome da proponente.
10.2. Licença de operação expedida pelo órgão competente, que contemple o tratamento, através de incineração, de resíduos de serviços de saúde, conforme RDC
- ANVISA n° 306/2004 em nome da Contratada.
10.3. Licença de operação expedida pelo órgão competente, que contemple a destinação fina dos resíduos em nome da proponente.
10.4. Alvará Sanitário.
10.5. Em razão da complexidade tecnológica e o disposto na RDC 306/2004 que dispõe que os serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento
de todos os Resíduos por eles gerados, atendendo às normas e exigências legais, desde o momento de sua geração até a sua destinação final, todas as licenças
ambientais de operação devem ser apresentadas em nome da Contratada, atendendo às resoluções do CONAMA n° 05 de 05 de agosto de 1993, alterada pela
Resolução nº 358, de 2005, CONAMA n° 358 de 29 de abril de 2005, a RDC/ANVISA n° 306 de 07 de dezembro de 2004. Normas Técnicas da ABNT - NBR
12.809/1993 - Manuseio de Resíduos de Serviços de Saúde. NBR 12.810/1993 - Coleta de Resíduos de Saúde, NBR 7.500/2000 - Símbolos de Risco de Manuseio
para o Transporte e Armazenamento de Materiais. Portaria n° 24 do Ministério de Trabalho.
10.6. A Contratada deverá fornecer embalagem e/ou equipamentos adequados para o armazenamento dos resíduos conforme o grupo e quando necessário,
atendendo a RDC n° 306/2004, em regime de comodato ou doação.
 
11. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
11.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º do artigo 28 da Lei 9.069, de 29/06/95, contado o prazo
da data da apresentação proposta, nos termo do §1º do artigo 3º da Lei 10.192/2001.
11.1.1. No caso de reajuste, será utilizado o índice geral de preços (IGP-M) que reflete na variação de preços do mercado.
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora que:
12.1.1. Não Celebrar o Contrato;
12.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
12.1.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
12.1.4. Não mantiver a proposta;
12.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.7. Cometer fraude fiscal;
12.2. Para os fins do item 11.1.6, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º
8.666/1993.
12.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções,
tomando por base o Anexo II:
a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao CONTRATANTE
b) Multa:
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de
atraso;
b.3) Em caso de inexecução parcial, aplicar-se-á a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem anterior, de forma proporcional à obrigação
inadimplida;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
neste Contrato e demais cominações legais.
12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo II, do
TR.
12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
12.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.6. Após o nonagésimo dia de atraso, o TJ/PI poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução total do seu objeto.
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
12.9. O valor da multa aplicada será descontado da garantia prestada, se houver, ou descontado de pagamentos eventualmente devidos à Contratada. Na
inexistência destes, será pago mediante depósito bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.
12.11. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.
12.12. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.
12.13. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
12.14. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar
ou não sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
12.15. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública;
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A Contratada responderá pelos vícios de qualidade que venham a ser constatados no objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se
destinam.
13.2. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes
vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.

 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

 
ANEXO I

(Infrações, graus, multas e penalidades)

Item Infração Grau Multa
1 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais itens, que sejam consideradas leves 1 Moratória
2 Não entrega de documentação simples solicitada pelo CONTRATANTE 1 Moratória
3 Atraso parcialmente justificado na entrega até 30 dias. 1 Moratória
4 Atraso parcialmente justificado na entrega acima de 30 dias até 60 dias. 2 Moratória
5 Atraso parcialmente justificado ou injustificado na entrega acima de 60 dias. 2 Compensatória
6 Descumprimento de outros prazos, previstos do TR 2 Moratória
7 Erros de execução do objeto 3 Moratória
8 Desatendimento às solicitações do CONTRATANTE 3 Moratória
9 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais anteriores, que seriam consideradas médias 3 Moratória
10 Execução imperfeita do objeto 3 Moratória
11 Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar com a Administração Pública durante a vigência contratual 4 Compensatória
12 Não entrega de documentação importante solicitada pelo CONTRATANTE 4 Compensatória
13 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais itens, que seriam consideradas graves 4 Compensatória
14 Inexecução parcial do Contrato 4 Compensatória
15 Descumprimento da legislação (legais e infralegais) afeta à execução do objeto (direta ou indireta) 5 Compensatória
16 Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando adiamento dos prazos contratados 5 Compensatória
17 Inexecução total do Contrato 5 Compensatória

 

Grau Advertência - 1ª Ocorrência Mora moratória
Valor Mensal Multa Compensatória Impedimento

Prazo

1 Sim Não Não Não

2 Não 1% a 4,9% por ocorrência ou contrato 1,5% a 4,9% por ocorrência ou contrato Mínimo: 1 mês
Máximo: 2 anos

3 Não 5% a 8,9% por ocorrência ou contrato 8,0% a 14,9% por ocorrência ou contrato Mínimo: 6 meses
Máximo: 3 anos

4 Não 9% a 11,9% por ocorrência ou contrato 15,0% a 24,9% por ocorrência ou contrato Mínimo: 3 anos
Máximo: 5 anos

5 Não 12% a 15% por ocorrência ou contrato 25% a 30% por ocorrência ou contrato Mínimo: 4 anos
Máximo: 5 anos

 

Documento assinado eletronicamente por José Nilton Veras Batista, Servidor TJPI, em 28/11/2019, às 09:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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